
Cainara Municipal de São Pedro da Aldeia 
Estado do Rio de Janeiro 

N C''k, 
RUA HERMÓ GENES FREIRE DA COSTA, 179 

Denominação de Logradouro Público, e  dá 

outras providneia. 

A CÂItRA MUNICIPAL DE ZO PEDRO DA ALDEIA, por seus 

representantes legais, 

DECRETA 

Art. 1P - Pica denominada Rua ANTONIO RODRIGUES BENTO,  a Rua 'C" do 

Loteaa'nento do Espólio de Francisco( Daz de Carvalho Pilbo, 

e herdeiros de Joaquim Jogo í 	localidade de Bo- 

ueiro, neste Município. 

Art. 22  Esta Lei Entra em vigor na data de sua publicaço, revoga -
das as disposiçes em contrário, 

J U S TI P 1 C  TIVÁ 

Visam os vereadores subfirmados, homenagear aquele que 

quando em vida, sempre se portou como uma pessoa de bem, respeit.ado/ 

na. lõcalidade, como um excelente pai, foi um dos primeiros coercia 

tes do Boq.ueiro e dentro de um consenso, cedeu parte de Seu:  terre-

no para que a Rua 'C" fosse aberta e utilizada Por estes motivos 

que apresentamos a presente proposiço, solicitando dos nobres Edis 
a sua aprovaço . 	 . 

CIENTE Sala das SessSe de agosto de 199APROVAD0 
Constou do Expediente da Sessão 	 / 

Ia VOTAÇÃO do Dia 	
. 

	 Em L)j de 19 

J(Lo 	 DENff 
SE ÂMRICO DOS SANTOS VEREADOR APROVADO 

2a e 
. ÚLTM VOTAÇÃO 

EmQdeQ W0 yy de 19 

Marcos 

 P
er rdoRarmijos 

Marcos O r3l4A famas ude 

A CÜMSSÃO

Miarc 

 
De 

o 

as ' 
PREDEN1 


